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R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 23 da Lei nº 8.429/1992 c/c art. 
198, I, da Lei Estadual nº. 5.810/94, em razão da prescrição da pretensão 
punitiva da Administração Pública para aplicação de possível sanção 
disciplinar a servidores desta Secretaria de Estado de Educação;
II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 624/2025-GAB/SIND Belém, 08 de setembro de 
2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administrati-
vo Eletrônico nº 2023/561168 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA PROCESSUAL em desfa-
vor das servidoras I.A.S., matrícula nº 57208503-1 e O.N.M.D., matrícula 
nº 5902051-1, pelo cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõe 
o art. 177, II, e VI, da Lei 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras LAZILDA CONCEI-
ÇÃO LOBATO REIS, matrícula nº 5437091-4, CRISTIANE DE NAZARÉ SIL-
VA CARVALHO, matrícula nº 57212403-1 e ANDREIA CRUZ DOS SANTOS, 
matrícula nº 57234116-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem 
no prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogada por 
igual período por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente Ato.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 625/2025-GAB/PAD Belém, 08 de setembro de 
2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base no teor do 
Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA PROCESSUAL instaurada por 
meio da PORTARIA nº 576/2024-GAB/SIND, de 24/10/2024, publicada no 
DOE edição nº 36.008 de 25/10/2024, bem como, os fatos denunciados 
nos autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 2023/29815 e as 
demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e suas alterações;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor do servidor C.A.L.M., matrícula nº 54197669-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem o art. 177, II, VI; 
178, XI, c/c o art. 190, V e VII, da Lei Estadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MOISES BRAGA 
DO NASCIMENTO, matrícula nº 57225430-2, JEHU RIBEIRO DA SILVEIRA 
NETO, matrícula nº 54187014-2 e PEDRO AUGUSTO DA SILVA, matrícula 
nº 57212383-1, para sob a Presidência do primeiro, apurarem no prazo 
inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual 
período por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORT. DE DEF. DATIVO Nº 626/2025-GAB/PAD. Belém, 08 de se-
tembro de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 21/2025, datado em 
05/09/2025, lavrado pela Comissão do Processo Disciplinar, instaurado 
pela PORTARIA nº 08/2019-GAB/PAD de 22/04/2019, publicada no DOE n° 
33.859 de 24/04/2019;
CONSIDERANDO o que estabelece o § 2º do art. 220 da Lei Estadual nº 
5.810/94/RJU;

R E S O L V E:
I – DESIGNAR a servidora TATIANA DE NAZARE MORAES BELEZA, Mat. 
nº 54182959-1, para funcionar na qualidade de DEFENSOR DATIVO da 
servidora F.G.N., matrícula nº 5926574-1, já devidamente qualificada nos 
autos do citado Processo, com o objetivo de acompanhar os procedimentos 
da Comissão, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo supracitado;
II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORT. DE DEF. DATIVO Nº 627/2025-GAB/PAD. Belém, 08 de se-
tembro de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 21/2025, datado em 
05/09/2025, lavrado pela Comissão do Processo Disciplinar, instaurado 
pela PORTARIA nº 08/2019-GAB/PAD de 22/04/2019, publicada no DOE n° 
33.859 de 24/04/2019;
CONSIDERANDO o que estabelece o § 2º do art. 220 da Lei Estadual nº 
5.810/94/RJU;
R E S O L V E:
I – DESIGNAR a servidora TATIANA DE NAZARE MORAES BELEZA, Mat. 
nº 54182959-1, para funcionar na qualidade de DEFENSOR DATIVO do 
servidor E.S.C.N., matrícula nº 5926538-1, já devidamente qualificada nos 
autos do citado Processo, com o objetivo de acompanhar os procedimentos 
da Comissão, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo supracitado;
II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORT. DE DEF. DATIVO Nº 628/2025-GAB/PAD. Belém, 08 de se-
tembro de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 21/2025, datado em 
05/09/2025, lavrado pela Comissão do Processo Disciplinar, instaurado 
pela PORTARIA nº 08/2019-GAB/PAD de 22/04/2019, publicada no DOE n° 
33.859 de 24/04/2019;
CONSIDERANDO o que estabelece o § 2º do art. 220 da Lei Estadual nº 
5.810/94/RJU;
R E S O L V E:
I – DESIGNAR a servidora TATIANA DE NAZARE MORAES BELEZA, Mat. 
nº 54182959-1, para funcionar na qualidade de DEFENSOR DATIVO do 
servidor L.F.S.R., matrícula nº 5928067-1, já devidamente qualificada nos 
autos do citado Processo, com o objetivo de acompanhar os procedimentos 
da Comissão, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo supracitado;
II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORT. DE REDES/SUBST. Nº 629/2025-GAB/PAD Belém, 08 de se-
tembro de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio 
da PORTARIA nº 52/2020-GAB/PAD, de 22/07/2020, publicada no DOE n° 
34.290 de 23/07/2020, prorrogada pela PORTARIA nº 423/2023-GAB/PAD, 
de 11/04/2023, publicada no DOE edição nº 35.361 de 13/04/2023;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II - SUBSTITUIR os servidores BRUNO MAIA BATISTA, matrícula nº 
55588073-2 e CÉLIA REGINA SOUZA DA CRUZ, matrícula nº 761303-1, 
pelos servidores VITOR HUGO SILVA DA CRUZ, matrícula nº 57225704-1 
e SARA CRISTINA BRAGA LOPES, 5900881-1, para atuarem no Processo 
Administrativo Disciplinar supracitado, na qualidade de membros;
III - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
IV – Revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
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